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Exma. Senhora Chefe de Gabinete do Presidente da Assembleia da República, 
 
Envia-se nota relativa à admissão da presente iniciativa legislativa, para efeitos de despacho 
pelo Sr. Presidente da Assembleia da República, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 16.º do RAR: 
 
 

Forma da iniciativa Projeto de Lei 

Nº da iniciativa/LEG/sessão: 583/XIII/2.ª 

Proponente/s: Dez Deputados do Grupo Parlamentar do 
Partido Comunista Português (PCP) 

Assunto: 
Assegura a que a taxa municipal de direitos de 

passagem e a taxa de ocupação do subsolo não 

são repercutidas na fatura dos consumidores 

Audição dos órgãos de governo próprio 
das regiões autónomas nos termos do 
artigo 142.º do Regimento, para os 
efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 
229.º da Constituição: 

 
Parece não se justificar 

 

Comissão/ões competente/s em razão 
da matéria: 

Comissão de Economia, Inovação e Obras 

Públicas (6.ª) 

 
A apresentação desta iniciativa cumpre os requisitos formais de admissibilidade previstos na 
Constituição e no Regimento da Assembleia da República. 
 

 
Nota: Chama-se a atenção para o artigo 2.º do projeto de lei, com a epígrafe ”Produção de 

efeitos”, retroagir a produção de efeitos à data da entrada em vigor da lei do Orçamento do 

Estado para 2017.  

 

 

 

 

A assessora parlamentar, 

Lurdes Sauane  

18 de julho de 2017 

http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c336470626d6c7561574e7059585270646d467a4c31684a53556b76644756346447397a4c334271624455344d79315953556c4a4c6d527659773d3d&fich=pjl583-XIII.doc&Inline=true

